
ANEXO I  - DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNO ROTATIVO COM AQUECIMENTO ELÉTRICO PARA ASSAMENTO E FORNEAMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PANIFICÁVEIS DESTINADO À DIRETORIA DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO.

1.1.  Em caso de discordância existente entre as  especificações  deste  objeto descritas  na Bolsa de Licitações e  Leilões  do Brasil  “BLL” e as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE MARCA VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 FORNO  CONVECTIVO  COM  2  CARROS  GIRATÓRIOS,  108
ASSADEIRAS  60X80,  COM  AQUECIMENTO  ELÉTRICO,
especificações : Forno Convectivo rotativo com aquecimento elétrico, com
capacidade  para  02  carros  com  108  assadeiras  60X80;  o  equipamento
deverá ser construído com chapas inox Aisi 430, sendo em sua totalidade
tanto externamente quanto na parte interna da câmara de forneamento, 2
portas do equipamento deverá ser em aço inox Aisi 430 com visores de
vidro temperado de alta resistência e ter em sua estrutura acoplado uma
coifa  em  aço  inox  Aisi  430  para  retirada  de  vapores.  O  equipamento
deverá ter em sua totalidade isolamento térmico construído com manta de
fibra cerâmica de alta densidade de retenção calórica (calor), equipamento
deverá ser dotado de bicos de injeção direto na turbina para a vaporização
contínua de vapor d’água quando necessário. O painel de controle deverá
ter comandos avançados que proporcionem baixo consumo e mantenha a
temperatura constante sem perda de calor., Potencia – 220V, Potencia KW
– 97, Consumo KW/H – 57, medidas Externa - L2100xC3400xA2700 

01
UN

 R$ 244.750,00  R$ 244.750,00



Valor Total da Proposta: R$ 244.750,00

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


